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PORTARIA DE PESSOAL No 98/GM/MME, DE 9 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 29 do Decreto nº 
10.835, de 14 de outubro de 2021, e o que consta do Processo nº 48340.002223/2022-09, resolve: 

Art. 1º Anuir com a requisição do servidor abaixo indicado, do Quadro de Pessoal da Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis -ANP. 

Servidor: JOSÉ LEVI FELISBERTO DE OLIVEIRA 
Cargo Efetivo: Especialista em Regulação de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás 

Natural 
Matrícula SIAPE: 1514905 
Para: Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro - TRE/RJ - 245ª Zona Eleitoral/Campo 

Grande 
Período: 04/07/2022 a 29/11/2022 
Ônus: Órgão cedente 
Amparo Legal: art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; Decreto nº 10.835, de 14 

de outubro de 2021; e Lei nº 6.999, de 7 de junho de 1982. 

Art. 2º O órgão requisitante deverá efetivar a apresentação do servidor ao seu órgão de 
origem ao término da requisição. 

Art. 3º Cumpre ao órgão requisitante comunicar, mensalmente, ao órgão de origem a 
frequência do servidor. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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